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CFM divulga diretrizes para atendimento de pacientes transgénero

Por Gisele Machado Figueiredo Boselli

O artigo analisa a resolucao CFM 2.427/25, que estabelece diretrizes éticas para o
atendimento a pessoas transgénero, destacando os limites impostos a intervencées
médicas em menores de idade

A resolucao CFM 2.4270/25, publicada pelo Conselho Federal de Medicina - CFM em 16/04/25,
revisa os critérios éticos e técnicos para o atendimento a pessoas com incongruéncia e/ou disforia
de género, com o objetivo de orientar os médicos quanto as boas praticas no cuidado especifico
destinado a esse publico, garantindo que o atendimento seja realizado com acolhimento, respeito e
responsabilidade.

Logo em seu art. 12, a norma distingue a pessoa transgénero como aquela cuja identidade de
género difere do sexo designado ao nascimento, podendo ou nao desejar realizar intervencoes
médicas para alinhar suas caracteristicas fisicas a sua identidade. Essa definicao amplia a
compreensao sobre o publico assistido, considerando diferentes realidades vividas pelas pessoas
transgénero.

Leia aqui na integra.
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